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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI 

INDICAÇÃO N°. 07/2019.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e 

desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 

seguinte providência:

“SOLICITA QUE SEJA PATROLADA A ESTRADA DA SERRA PRÓXIMO A 

FAZENDA CACHOEIRA ”

Este Vereador foi procurado por moradores que solicitam que seja patrolada a 

estrada e que seja jogado cascalho na estrada da Serra, próximo a fazenda Cachoeira e 

cruzamento de Macaúbas.

O local está difícil acesso dificultando a locomoção dos moradores daquela 

comunidade, muito embora sabemos que as chuvas podem chegar e agravar a situação.

Certo que a solicitação será atendida, fique com nossos votos de estima e 

consideração.

Portanto em atendimento a reivindicação dos moradores venho através desta 

interceder em favor dos mesmos no sentido que V. Excia possa encaminhar ao 

Departamento competente desta Administração para que tome as devidas providencias.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José 

dc Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez) 

dias, desde que solicitado e devidamente justificado, previsto no § 4o do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. Atenciosamente,

J U S T I F I C A Ç Ã O

Piumhi-MG, 08 de fevereiro de 2019. PROTOCOLIZADO EM
oô I...ÍLL

JOSÉ ANTÔNIO

Vereador W20
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